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Presidência da rePública

Decreto do Presidente da República n.º 63/2016
de 26 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar‑
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
João Maria Rebelo de Andrade Cabral para o cargo de 
Representante Permanente de Portugal junto do Conselho 
da Europa, em Estrasburgo, com efeitos a partir de 31 de 
agosto de 2016.

Assinado em 11 de agosto de 2016.
Publique‑se.
O Presidente da República, Marcelo rebelo de 

SouSa.
Referendado em 24 de agosto de 2016.
O Primeiro‑Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San‑
tos Silva.

Decreto do Presidente da República n.º 64/2016
de 26 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar‑
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple‑
nipotenciário de 2.ª classe Carlos Manuel Folhadela de 
Macedo Oliveira para o cargo de Embaixador de Portugal 
em Argel, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2016.

Assinado em 12 de agosto de 2016.
Publique‑se.
O Presidente da República, Marcelo rebelo de 

SouSa.
Referendado em 24 de agosto de 2016.
O Primeiro‑Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San‑
tos Silva.

Decreto do Presidente da República n.º 65/2016
de 26 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar‑
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni‑
potenciário de 2.ª classe Jorge Manuel da Silva Lopes para 
o cargo de Embaixador de Portugal em Zagreb.

Assinado em 12 de agosto de 2016.
Publique‑se.
O Presidente da República, Marcelo rebelo de 

SouSa.
Referendado em 24 de agosto de 2016.
O Primeiro‑Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San‑
tos Silva.

Decreto do Presidente da República n.º 66/2016

de 26 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar‑
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple‑
nipotenciário de 1.ª classe Afonso Henriques Abreu de 
Azeredo Malheiro como Embaixador de Portugal não re‑
sidente no Djibouti.

Assinado em 11 de agosto de 2016.

Publique‑se.

O Presidente da República, Marcelo rebelo de 
SouSa.

Referendado em 24 de agosto de 2016.

O Primeiro‑Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 
Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San‑
tos Silva.

assembleia da rePública

Lei Orgânica n.º 1/2016
de 26 de agosto

Procede à segunda alteração à lei n.º 17/2003, de 4 de junho 
(iniciativa legislativa de cidadãos), e à quinta alteração à lei 
n.º 15‑a/98, de 3 de abril (lei Orgânica do regime do refe‑
rendo), reduzindo o número de assinaturas necessárias para 
desencadear iniciativas legislativas e referendárias por cida‑
dãos eleitores.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, a lei orgânica 
seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à segunda alteração à Lei 
n.º 17/2003, de 4 de junho, alterando os requisitos e 
procedimentos de entrega de iniciativas legislativas 
de cidadãos e à quinta alteração à Lei n.º 15‑A/98, de 
3 de abril, reduzindo o número mínimo de assinaturas 
necessárias para os casos de iniciativa referendária por 
cidadãos eleitores.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 17/2003, de 4 de junho

São alterados os artigos 2.º e 6.º da Lei n.º 17/2003, de 
4 de junho (Iniciativa legislativa de cidadãos), alterada 
pela Lei n.º 26/2012, de 24 de julho, que passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

São titulares do direito de iniciativa legislativa 
os cidadãos definitivamente inscritos no recensea‑
mento eleitoral, quer no território nacional, quer no 
estrangeiro.
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Artigo 6.º

[...]

1 — O direito de iniciativa legislativa de cidadãos 
é exercido através da apresentação à Assembleia da 
República de projetos de lei subscritos por um mínimo 
de 20 000 cidadãos eleitores.

2 — Os projetos de lei referidos no número an‑
terior são apresentados por escrito, em papel ou 
por via eletrónica, ao Presidente da Assembleia da 
República, revestem a forma articulada e devem 
conter:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) As assinaturas de todos os proponentes, em suporte 

papel ou eletrónicas, consoante a modalidade de sub‑
missão, com indicação do nome completo, do número 
do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão e da 
data de nascimento correspondentes a cada cidadão 
subscritor;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — É permitida a submissão da iniciativa legis‑
lativa através de plataforma eletrónica disponibili‑
zada pela Assembleia da República, que garanta a 
validação das assinaturas dos cidadãos a partir do 
certificado disponível no cartão de cidadão e que 
permita a recolha dos elementos referidos no número 
anterior.

4 — Para efeitos da obtenção do número previsto no 
n.º 1, podem ser remetidas cumulativamente assinaturas 
em suporte papel e através da plataforma eletrónica 
referida no número anterior.

5 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 3.º

Alteração à Lei n.º 15‑A/98, de 3 de abril

O artigo 16.º da Lei n.º 15‑A/98, de 3 de abril (Lei Orgâ‑
nica do Regime do Referendo), alterada pelas Leis Orgâni‑
cas n.os 4/2005, de 8 de setembro, 3/2010, de 15 de dezem‑
bro, 1/2011, de 30 de novembro, e pela Lei n.º 72‑A/2015, 
de 23 de julho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 16.º

[...]

O referendo pode resultar de iniciativa dirigida à 
Assembleia da República por cidadãos eleitores portu‑
gueses, em número não inferior a 60 000, regularmente 
recenseados no território nacional, bem como na ma‑
téria prevista no n.º 2 do artigo 37.º, por cidadãos nele 
referidos.»

Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente lei entra em vigor no primeiro dia do 
segundo mês seguinte ao da sua publicação.

2 — As disposições relativas à submissão de iniciativas 
legislativas de cidadãos através de plataforma eletrónica 

produzem efeitos após a respetiva efetivação pela Assem‑
bleia da República.

Aprovada em 20 de julho de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 16 de agosto de 2016.
Publique‑se.
O Presidente da República, Marcelo rebelo de SouSa.
Referendada em 18 de agosto de 2016.
O Primeiro‑Ministro, António Luís Santos da Costa.

Presidência dO cOnselhO de ministrOs

Resolução do Conselho de Ministros n.º 45/2016
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2015, de 

30 de julho, aprovou o Quadro Estratégico para a Política 
Climática (QEPiC), tendo como visão a descarbonização 
da Economia. Com o QEPiC estabeleceu‑se um quadro 
integrado, complementar e articulado de instrumentos de 
política climática no horizonte 2020/2030, em articulação 
com as políticas do ar, atendendo às sinergias existentes 
entre ambas. O QEPiC inclui o Programa Nacional para as 
Alterações Climáticas (PNAC 2020‑2030), que identifica 
as políticas e medidas capazes de assegurar o cumprimento 
de novas metas de redução das emissões para 2020 e 2030.

Com a adoção do QEPiC concretiza‑se, no plano na‑
cional, o Pacote Europeu de Clima e Energia 2030, apro‑
vado em outubro de 2014, colocando o país em melhores 
condições para enfrentar os desafios criados pelo Acordo 
de Paris, entretanto assinado em abril de 2016 em Nova 
Iorque, sob a égide da Convenção das Nações Unidas para 
as Alterações Climáticas (CQNUAC).

Por sua vez, o Regulamento (UE) n.º 525/2013, do Par‑
lamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013 
(MMR), relativo à criação de um mecanismo de monito‑
rização e de comunicação de informação sobre emissões 
de gases com efeito de estufa (GEE) e de comunicação a 
nível nacional e da União Europeia de outras informações 
relevantes no que se refere às alterações climáticas, deter‑
mina a necessidade de criação de sistemas nacionais para 
definir e avaliar as políticas e medidas, bem como para 
elaborar projeções, traduzindo as disposições institucio‑
nais, jurídicas e processuais necessárias à comunicação 
das políticas, medidas e projeções relativas às emissões 
antropogénicas por fontes e às remoções por sumidouros 
de GEE não controlados pelo Protocolo de Montreal.

Por último, a política climática deve ser alinhada com 
as medidas contempladas pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 46/2016, de 26 de agosto, que aprova a 
Estratégia Nacional para o Ar (ENAR 2020).

Neste sentido, e de acordo com o previsto no anexo II 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2015, de 
30 de julho, o Sistema Nacional de Políticas e Medidas 
(SPeM), criado com a presente resolução, visa dinamizar 
a avaliação do progresso na implementação das políticas e 
medidas de mitigação setoriais, potenciando o envolvimento 
e reforçando a responsabilização dos setores na integração 
da dimensão climática nas políticas setoriais. O SPeM in‑
clui as disposições institucionais, jurídicas e processuais 


